PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

[bookmark: _Hlk953980151]Projeto de Lei nº 2.044/2025, de origem do Poder Executivo, que Autoriza o Executivo Municipal a incluir elemento de despesa na Lei Orçamentária Anual de 2025 e autoriza a abertura de Crédito Especial no montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e dá outras providências.  
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PARECER

I- RELATÓRIO

Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem a Administração Pública.
 A presente abertura de crédito especial tem por objetivo cobrir despesas com material de enfermagem e odontologia para manutenção dos serviços. Servirá de recursos para cobertura do Crédito Especial de que trata esta Lei, os recursos oriundos do repasse Portaria nº 6160 MS/GM 2025, recurso de emenda parlamentar n° 68909 para custeio dos serviços na Atenção Primária Saúde. 
      
II- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 	A Constituição Federal de 1988 determina que o planejamento financeiro da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios sejam realizados por meio de lei.
Além disso, conforme determina o art. 94, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, é vedado a abertura de crédito suplementar ou especial, sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.
	Assim referido crédito especial está de acordo com a Constituição Federal, pois esta estabelece, em seu artigo 167, V, vedação para abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e, ainda, sem indicação dos recursos correspondentes. 
	A abertura de crédito especial está de acordo com os artigos 40,41 e 42 da Lei nº. 4.320/64: 
Lei Federal nº. 4.320/64 

Art. 40. São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; 
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. Assim, impondo limites às ações do executivo, os dispositivos supramencionados pretendem limitar o gasto público ao previsto no orçamento, que é valorizado na medida em que exige autorização legislativa para abertura de créditos estranhos ao orçamento vigente.

Projeto de Lei foi elaborado de acordo com a legislação vigente, especialmente no que se refere às disposições estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000). 
Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.044/2025 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.
[bookmark: _Hlk953980152]
  III.   CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 14 de Outubro de 2025. 
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